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Pedro Miguel Castanheira Loureiro, Presidente da Assembleia Geral da Venerável Ordem Terceira 

de S. Domingos: 

CONVOCA, nos termos do artigo 28º a) dos Estatutos desta Instituição, todos os Irmãos Terceiros 

desta Venerável Ordem a reunirem-se em Assembleia Geral, no próximo dia 22 de Novembro de 

2025, pelas 11h00 na sala de sessões, sita na Rua D. João I Nº20 B, nesta Cidade de Guimarães, 

Freguesia de S. Paio, com a seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto Um - Leitura e aprovação da ata da sessão anterior; 

Ponto Dois - Apreciação, discussão e votação da Conta de Exploração Previsional, Orçamento para 

2026, e do Plano de Atividade e do Parecer do Conselho Fiscal. 

Ponto Três -Apresentação, Discussão e votação de proposta de alienação por contrato de compra 

e venda do imóvel sita no lugar de Lagares, composto por rés-do-chão e jardim, na freguesia da 

Costa, no concelho de Guimarães, descrita na respectiva Conservatória do Registo Predial sob o 

n.º 1159-A e inscrita na matriz urbana sob o art.º 647-A da Costa, pelo valor mínimo de€ 

75.000,00 (setenta e cinco mil euros).

Ponto Quatro -Apresentação, discussão e votação de alteração dos Estatutos da VOTSD, nos 

termos e ao abrigo do disposto no Estatuto das Instituições Particulares de Segurança Social (DL 

172-A/2014 de 14/11) e em conformidade com a deliberação da Mesa Administrativa de 23 de 

Outubro de 2025, nos termos que se descrevem infra:

1-Alteração da epigrafe do art.º 1º, que passa a ter a seguinte redacção:

"Art.º 1( Denominação e Sede)"; 

2 -Alteração da epigrafe do art.º 3, que passa a ter a seguinte redação: 

Art.º 3 (Forma)"; 

3 -Alteração ao artº 4º, que passa a ter a seguinte redação na epigrafe e conteúdo: 

"Art.º 4 (Objectivos e Actividades) 

1 - Como instituição católica de solidariedade social tem como âmbito de ação preferencial o concelho de 

Guimarães e os limítrofes deste. 

2 -A instituição tem como objetivo principal o apoio às pessoas idosas, através do desenvolvimento de 

uma Estrutura Residencial para Pessoas Idosas. 

3 -Tem como objectivos secundários: 

a) Praticar os atos próprios de culto católico, compatíveis com os seus recursos próprios;

b) Cumprir integralmente todos os encargos pios, que oneram e condicionam doações, heranças e

legados, quer já aceites, quer venham a sê-lo;

e) Cumprir todas as obrigações, materiais e espirituais, dos institutos de instrução, educação e

solidariedade social, que lhe estão anexos ou que por ela venham a ser anexados.

4 -A Venerável Ordem Terceira de São Domingos poderá instituir outras obras de solidariedade social,

designadamente ... , com o fim de alargar o seu campo de apostolado, sempre que os órgãos competentes o

julguem oportuno e tenham possibilidades.

4 -Alteração da epigrafe e do texto do art.º 17, que passa a ter a seguinte redacção:

Art.º 17 (Condições de exercício dos cargos) 
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